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Prefeitura Municipal de Pirai, 
Protocolo 

O 6 AGO 2020 
Pirai (RJ) 05 de agosto de 2020. 

Folhas 

Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete da Presidência 

OFÍCIO N° 235/2020. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Solicito a Vossa Excelência que se digne a adotar as providências para o 

comparecimento do Senhor Secretário Municipal e sua respectiva equipe, a saber: Marcelo 
Zacarias, Secretário Municipal de Transportes, no dia 13 de agosto de 2020 às 14h, nesta 

Casa Legislativa, visando prestar esclarecimentos aos Vereadores acerca da existência de 

excesso de lotação dos ônibus, corte de linhas e horários, bem como de eventuais interrupções 

dos serviços de transportes públicos ofertados pela Empresa Barra do Pirai Ltda e Viação 

Cidade do Aço Ltda. 

Certo de vossa atenção e atendimento, expresso meus votos de respeito e 

agradecimento; 

Atenciosamente, 

Vereador Alex Joatíum da Silva 
President 

À Sua Excelência o Senhor, 
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA NEVES. 
PREFEITO MUNICIPAL. 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N°, CENTRO, PIRAÉRJ, CEP 27175-000. 
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